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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO

PARECER CORAG/SEORI/AUDIN – MPU/Nº 10/2012

Referência:
Correio eletrônico de 13/12/11.
AUDIN/GAB-805/2011.

Assunto:
Administrativo. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Interessado:
Diretoria Regional. Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região.



Trata-se de consulta formulada pela Sra. Diretora Regional da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região – PRT/4ª Região que solicita orientação no seguinte sentido: 

“É legal a exigência da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, instituída pela Lei nº 12.440/11, em contratos cujos procedimentos licitatórios sejam encerrados ainda no exercício 2011 e que, face ao fato de que a referida Lei ainda não estar em vigor, não exigem a referida Certidão por oportunidade da habilitação no procedimento?

É necessário exigir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em contratos de prestação continuada cujos procedimentos licitatórios foram realizados antes da publicação da referida Lei, considerando que em tais licitações não foi exigida a referida Certidão por oportunidade da habilitação no procedimento?”.

2. 

Em análise, importa  registrar que a Administração Pública vincula-se ao exarado no edital de convocação, considerado lei interna. Dele não caberá desviar-se, salvo nas situações que se constatar vício de ilegalidade, haja vista a necessidade primordial de preencher todos os requisitos previstos na lei.

3.             

Diante disso, para a situação em comento, considerando que, em razão da vacatio legis, a Lei nº 12.440/11 somente passou a vigorar em 4/01/12, entendemos que a Administração Pública não poderá exigir a apresentação da Certidão em tela nos contratos em execução ou encerrados no exercício de 2011, mesmo que se tratem de serviços contínuos. Tal cobrança será exigida apenas nos contratos futuros.


    À consideração superior.


    Brasília, 13 de janeiro de 2012.

MÁRCIA BARROS DE OLIVEIRA

             CORAG/AUDIN


ROGÉRIO DE CASTRO SOARES

Coordenador de Orientação de Atos de Gestão

Substituto

De acordo.

À consideração do Sr. Auditor-Chefe.
De acordo.

Transmita-se à PRT 4ª Região e à SEAUD.

Em,       /1/2012.



    MARA SANDRA DE OLIVEIRA

  Secretária de Orientação e Avaliação 
 SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

                      Auditor-Chefe 
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